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Prefeitura Municipal de Santa Cruz do âul
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N^ 3.927, de 12 de junho de 1993.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, no uso de suas

atribuições legais, conferidas pelo inciso VIII, do artigo 61 da Lei

Orgânica do Município, e de conformidade com a Lei Estadual n^ 9.070,

de 0 5 de maio de 1990,

CONSIDERANDO que o servidor GILNEI LUIZ DA SILVA encontra-

se residindo no Município de Santa Cruz do Sul;

CONSIDERANDO que o servidor HILÁRIO NOE FURTADO DE FRAGA

foi eleito vereador do Município de Sinimbu;

CONSIDERANDO o previsto no parágrafo 2«, artigo 32 da Lei

Estadual n^ 9.070, de 02 de maio de 1990;

CONSIDERANDO o difícil deslocamento de ambos os servidorespa

ra os locais de serviço;

CONSIDERANDO o acordo entre os Município de Santa Cruz do

Sul e Sinimbu,

DECRETA:

ARTIGO 12-0 Município de Santa Cruz do Sul recebe o ser

vidor GILNEI LUIZ DA SILVA, operário, Cl n^ 1050519981, em contrapar

tida pelo servidor HILÁRIO NOÉ FURTADO DE FRAGA, capataz, Cl n^ 3032

08659 que passara a integrar os quadros de Sinimbu, de acordo com o

Decreto daquele Município.

ARTIGO 22 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu

blicaçao, retroagindo seus efeitos a 12 de janeiro de 1993, revoga

das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 1993.

Registre-se,

VALDEMIR/ S/EZINAND<
Secretario Municipal da Administração

pra-se

DR. EDMAk^jaOttLHERME^RCRMAN*
PÍ-efejj/to^-Municipal de

/Santa' Cruz do Sul-RS
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